Instruções Necessárias para Processo de Titulação

(Prazo Máximo, após a defesa – 90(noventa) dias corridos)

Na Secretaria do PPGEU

· Acessar o site do PPGEU e fazer download dos arquivos:

· Autorização do Orientador para Encadernação – Assinada pelo orientador

· Título Padronizado para Capa – Imprimir em etiqueta INK-JET LASER 1 Carr. 279,4X215,9 Trans. Carta 0085 PT 10 
· Página Inicial do Exemplar Definitivo Padronizado (não alterá-lo) 

· Confirmar o título definitivo da tese, antes de imprimir. Não pode haver nenhuma diferença entre o título definitivo constante na Ata de Defesa e nos exemplares definitivos (capa e folha de rosto)
· Entregar 7(sete) versões, impressas e não encadernadas, do Exemplar Definitivo com as correções da tese, eventualmente sugeridas pela Comissão Julgadora (os exemplares são: 5 para Banca de Defesa, 1 para Biblioteca da UFSCar e 1 para Processo de Titulação).
· Entregar a cópia de um artigo técnico ou científico, de autoria conjunta orientado-orientador, submetido a um periódico, comprovando o nível, pelo menos, Qualis B4 da Área Engenharias I (CAPES), com corpo editorial e ISSN ou ISBN, com o comprovante de recebimento (conforme Art. 33º do Regimento Interno do PPGEU), devidamente certificados pelo orientador.

· Entregar Atestado Negativo da Biblioteca – solicitar no órgão. 
· Retirar Folha de Aprovação para xerocar e anexar nos exemplares.
Na Biblioteca da UFSCar

· Agendar horário, somente pelo site, para elaboração da Ficha Catalográfica: 

http://200.136.241.166/agenda/pesagenda2.htm  

· Entregar cópia, em PDF, do exemplar definitivo ou converter pelo site:

http://convert.neevia.com/
 

· Verificar as Instruções para o depósito de sua dissertação no Portal da Biblioteca Digital da UFSCar no site:
http://www.bco.ufscar.br/bco 

IMPORTANTE: Apresentar, para conferência da secretaria, 1(uma) das 7(sete) cópias impressas do exemplar definitivo, juntamente com a etiqueta com o título, atestado negativo da biblioteca e autorização do orientador para encadernação e retirada das capas padronizadas, antes do encaminhamento à gráfica da UFSCar. 
OBS.: Enquanto não for entregue toda a documentação e cópia do artigo técnico ou científico (Art. 33º do Regimento Interno do PPGEU), não será homologada e aprovada a defesa na CPGEU. O Processo de Titulação do aluno, para Emissão do Diploma, ficará parado na secretaria. 

          Toda a documentação e a cópia do artigo podem ser entregues separadamente, recomendando-se o intervalo de 1(um) mês entre eles.
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